
Câmara Municipal de Bertioga
Estado de São Paulo

Estância Balneárla
Protocolo:

Hora:

INDICAÇÃO N".
SO.j«ãlizada

Assunto: SOLICITA L IX E í R A S PARA O BAIRRO bo I N D A I

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadores:

Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante V. Exa.,
ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte indicação:

Essa semana recebi a visita do senhor Pedro Carlos Velar, presidente da Associação de

Moradores Viva Bairro Indaiá, que nos solicitou ajuda para que a municipalidade

disponibilize lixeiras em alguns pontos do bairro.

A Coleta de Lixo Orgânico no bairro do Indaiá é realizada toda segunda, quarta e sexta-feira,
através do caminhão de porta em porta. A pedido da Associação Viva Bairro a prefeitura

disponibilizou 8 contentores de lixo orgânico em alguns locais, porém o bairro ainda carece
de mais contentores nos seguintes locais:

Ç Rua Luis Alonso Peres (Pizzaria DNtália), f Rua Valentina Zobolli, t Rua São Franscisco
do Sul com Manoel Diegues, f Rua Cesário Galll saida para praia, f Rua Luis Alonso com
Rua Prof^ Sueli A. Dos Santos, Ç Próximo ao Bar do Bengala f Rua Washington Curvelo
de Aguiar, esquina com a Rua São Francisco do Sul, próximo a da escola Archimedes Bava,

Ç Esquina da Rua Mariano Laet Gomes com Rua Manoel Diegues.

Esses locais são pontos críticos de descarte indevido, e por essa razão solicitamos que seja
colocada placa informativa quanto a da proibição de jogar lixo no local, enquanto os
contentores solicitados à prefeitura não sejam disponibilizados.

Diante do exposto, solicito ao prefeito que determine ao setor competente que instale os
contentores de lixo no endereço acima mencionado bem como placas de proibição de jogar
lixo enquanto não são providenciados os contentores.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente
subscrita.
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